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3 — As competências referidas nas alíneas a), b), h) e i) podem ser 
subdelegadas no todo ou em parte, nos titulares dos órgãos que lhe estão 
diretamente subordinados, sem possibilidade de subdelegar.

4 — A subdelegação de competências a que se refere este despacho 
entende -se efetuada sem prejuízo do poder de avocação e superinten-
dência.

5 — O presente despacho produz efeitos desde 29 de dezembro de 
2016.

6 — Nos termos do n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento 
Administrativo ficam ratificados todos os atos praticados, no âmbito 
das matérias ora subdelegadas, até à sua publicação no Diário da Re-
pública.

16 de janeiro de 2017. — O Comandante do Comando da Admi-
nistração dos Recursos Internos, Carlos Alberto Baía Afonso, Major-
-general.

310199231 

 JUSTIÇA

Instituto Nacional de Medicina Legal
e Ciências Forenses, I. P.

Aviso n.º 1282/2017
Torna -se público que o concurso interno de ingresso para ocupação 

de três postos de trabalho na categoria de Técnico Ajudante de 2.ª classe 
de Medicina Legal, da carreira não revista de Técnico Ajudante de 
Medicina Legal, aberto pelo aviso n.º 16017/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 246, de 26 de dezembro, ficou deserto por 
inexistência de candidatos.

20 de janeiro de 2017. — A Diretora do Departamento de Adminis-
tração Geral, Isabel Santos.

310201222 

 Declaração de Retificação n.º 92/2017
Tendo sido publicado com inexatidão o Despacho (extrato) n.º 5634/2016 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 81, de 27 de abril de 2016, retifica-
-se que onde se lê:

«Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 166/2012, de 31 de julho, retificado pela Declaração de Retifi-
cação n.º 54/2012, de 28 de setembro, considerando a proposta do 
Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 
Forenses, I. P., datada de 7 de julho de 2015, designo, pelo período de 
3 anos, renovável por iguais períodos, em comissão de serviço, como 
Coordenadora da Unidade Funcional de Patologia Forense do Serviço 
de Clínica e Patologia Forenses da Delegação do Norte do Instituto 
Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P., a licenciada 
Sofia Manuela Lalanda Maia Frazão, possuidora de reconhecida ap-
tidão e experiência profissional adequadas ao exercício das referidas 
funções, como evidencia o respetivo currículo, publicado em anexo 
ao presente despacho.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de dezembro de 
2015.»

deve ler -se:
«Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 16.º do Decreto -Lei 

n.º 166/2012, de 31 de julho, retificado pela Declaração de Retifi-
cação n.º 54/2012, de 28 de setembro, considerando a proposta do 
conselho diretivo do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 
Forenses, I. P., de 7 de julho de 2015, por despacho de S. Ex.a a Mi-
nistra da Justiça, foi designada, pelo período de três anos, renovável 
por iguais períodos, em comissão de serviço, como coordenadora 
da Unidade Funcional de Patologia Forense do Serviço de Clínica e 
Patologia Forenses da Delegação do Norte do Instituto Nacional de 
Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P., a licenciada Sofia Manuela 
Lalanda Maia Frazão, possuidora de reconhecida aptidão e experiên-
cia profissional adequadas ao exercício das referidas funções, como 
evidencia o respetivo currículo, publicado em anexo ao presente 
despacho.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de dezembro de 
2015.»

20 de janeiro de 2017. — A Diretora do Departamento de Adminis-
tração Geral, Isabel Santos.

310201069 

 Declaração de Retificação n.º 93/2017
Tendo sido publicado com inexatidão o Despacho (extrato) n.º 5636/2016 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 81, de 27 de abril de 2016, retifica-
-se que onde se lê:

«Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 166/2012, de 31 de julho, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 54/2012, de 28 de setembro, e do n.º 2 do artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto, na redação conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, considerando a proposta do 
Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 
Forenses, I. P., datada de 7 de julho de 2015, designo, pelo período 
de 3 anos, renovável por iguais períodos, em comissão de serviço, 
como Diretora do Serviço de Clínica e Patologia Forenses da Dele-
gação do Norte do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 
Forenses, I. P., a licenciada Maria Cristina Alves da Silveira Ribeiro, 
possuidora de reconhecida aptidão e experiência profissional adequa-
das ao exercício das referidas funções, como evidencia o respetivo 
currículo, publicado em anexo ao presente despacho.

Em conformidade com o estatuído no n.º 3 do artigo 31.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, a designada pode 
optar pelo vencimento ou retribuição base da sua função, cargo ou ca-
tegoria de origem, tendo direito, de acordo com o consagrado no n.º 7 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 166/2012, de 31 de julho, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 54/2012, de 28 de setembro, nesse 
caso, a um acréscimo salarial mensal de montante igual a 25 % do 
seu vencimento base, não podendo, todavia, exceder, em caso algum, 
o vencimento base do Primeiro -Ministro.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de dezembro de 
2015.»

deve ler -se:
«Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 166/2012, de 31 de julho, retificado pela Declaração de Retifi-
cação n.º 54/2012, de 28 de setembro, e do n.º 2 do artigo 23.º do 
Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, na redação conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, considerando a 
proposta do conselho diretivo do Instituto Nacional de Medicina Legal 
e Ciências Forenses, I. P., de 7 de julho de 2015, por despacho de 
S. Ex.ª a Ministra da Justiça, foi designada, pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos, em comissão de serviço, como diretora 
do Serviço de Clínica e Patologia Forenses da Delegação do Norte 
do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P., 
a licenciada Maria Cristina Alves da Silveira Ribeiro, possuidora de 
reconhecida aptidão e experiência profissional adequadas ao exercício 
das referidas funções, como evidencia o respetivo currículo, publicado 
em anexo ao presente despacho.

Em conformidade com o estatuído no n.º 3 do artigo 31.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, a designada pode 
optar pelo vencimento ou retribuição -base da sua função, cargo ou ca-
tegoria de origem, tendo direito, de acordo com o consagrado no n.º 7 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 166/2012, de 31 de julho, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 54/2012, de 28 de setembro, nesse 
caso, a um acréscimo salarial mensal de montante igual a 25 % do seu 
vencimento -base, não podendo, todavia, exceder, em caso algum, o 
vencimento -base do Primeiro -Ministro.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de dezembro de 
2015.»
20 de janeiro de 2017. — A Diretora do Departamento de Adminis-

tração Geral, Isabel Santos.
310200591 

 Declaração de Retificação n.º 94/2017
Tendo sido publicado com inexatidão o Despacho (extrato) 

n.º 5633/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 81, de 
27 de abril, retifica -se que:

Onde se lê:
«Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 166/2012, de 31 de julho, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 54/2012, de 28 de setembro, e do n.º 2 do artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto, na redação conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, considerando a proposta do 
Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 
Forenses, I. P., datada de 7 de julho de 2015, designo, pelo período de 
3 anos, renovável por iguais períodos, em comissão de serviço, como 
Diretora do Serviço de Clínica e Patologia Forenses da Delegação do 
Sul do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P., 
a licenciada Luísa Maria Osório Duarte Eiras, possuidora de reconhe-
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cida aptidão e experiência profissional adequadas ao exercício das 
referidas funções, como evidencia o respetivo currículo, publicado 
em anexo ao presente despacho.

Em conformidade com o estatuído no n.º 3 do artigo 31.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, a designada pode 
optar pelo vencimento ou retribuição base da sua função, cargo ou ca-
tegoria de origem, tendo direito, de acordo com o consagrado no n.º 7 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 166/2012, de 31 de julho, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 54/2012, de 28 de setembro, nesse 
caso, a um acréscimo salarial mensal de montante igual a 25 % do 
seu vencimento base, não podendo, todavia, exceder, em caso algum, 
o vencimento base do Primeiro -Ministro.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de dezembro de 
2015.»

Deve ler -se:
«Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 166/2012, de 31 de julho, retificado pela Declaração de Retifi-
cação n.º 54/2012, de 28 de setembro, e do n.º 2 do artigo 23.º do 
Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, na redação conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, considerando a 
proposta do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Medicina 
Legal e Ciências Forenses, I. P., datada de 7 de julho de 2015, por 
despacho de Sua Excelência a Ministra da Justiça, foi designada, pelo 
período de 3 anos, renovável por iguais períodos, em comissão de 
serviço, como Diretora do Serviço de Clínica e Patologia Forenses da 
Delegação do Sul do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências 
Forenses, I. P., a licenciada Luísa Maria Osório Duarte Eiras, possui-
dora de reconhecida aptidão e experiência profissional adequadas ao 
exercício das referidas funções, como evidencia o respetivo currículo, 
publicado em anexo ao presente despacho.

Em conformidade com o estatuído no n.º 3 do artigo 31.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, a designada pode 
optar pelo vencimento ou retribuição base da sua função, cargo ou ca-
tegoria de origem, tendo direito, de acordo com o consagrado no n.º 7 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 166/2012, de 31 de julho, retificado 
pela Declaração de Retificação n.º 54/2012, de 28 de setembro, nesse 
caso, a um acréscimo salarial mensal de montante igual a 25 % do 
seu vencimento base, não podendo, todavia, exceder, em caso algum, 
o vencimento base do Primeiro -Ministro.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de dezembro de 
2015.»
20 de janeiro de 2017. — A Diretora do Departamento de Adminis-

tração Geral, Isabel Santos.
310200518 

 Deliberação n.º 74/2017
Torna -se público que, por deliberação do Conselho Diretivo do Instituto 

Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P. (INMLCF, I. P.), 
de 2 de dezembro de 2016:

Lic. Sandra Maria Fernandes Rodrigues de Pão Alves Pereira, técnica 
superior — designada, em comissão de serviço, no cargo de Chefe do 
Gabinete de Administração da Delegação do Norte do INMCF, I. P., 
cargo de direção intermédia de 2.º grau, nos termos do disposto nos 
n.os 9 e 10 do artigo 21.º do Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado 
pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação atual, e da alínea a) do 
n.º 3 da Deliberação n.º 1217/2014, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 109, de 6 de junho, com efeitos a 2 de dezembro de 2016, 
pelo período de 3 anos, após procedimento concursal, em concordância 
com a proposta apresentada pelo júri, por reunir os requisitos legais 
exigidos e se considerar ser possuidora de perfil pretendido para o 
exercício do cargo posto a concurso, conforme decorre do respetivo 
currículo académico e profissional.

(Não carece de visto ou declaração de conformidade do Tribunal 
de Contas).

20 de janeiro de 2017. — A Diretora do Departamento de Adminis-
tração Geral, Isabel Santos.

Nota curricular
Sandra Maria Fernandes Rodrigues de Pão Alves Pereira
Formação Académica: Licenciatura em Direito e Curso Superior de 

Medicina Legal
Experiência profissional: Exercício de funções, em regime de substi-

tuição, com efeitos a partir de 16 de julho de 2015, no cargo de chefe de 
Gabinete de Administração da Delegação do Norte do INMLCF, I. P.; 
Coordenação da Unidade de Recursos Humanos da Delegação do Norte 

do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P., de 
1 de janeiro de 2006 a 15 de julho de 2015; Técnica superior a exercer 
funções na unidade de recursos humanos da Delegação do Norte do 
então Instituto Nacional de Medicina Legal, I. P., desde 18 de dezembro 
de 2003 (data de ingresso na carreira); Apoio jurídico, em regime de 
prestação de serviço, no então Instituto de Medicina Legal do Porto, de 
1 de outubro de 1999 a 31 de agosto de 2000; Estágio profissional, em 
contexto real de trabalho, na função de Técnica Superior -Área Jurídica 
no então Instituto de Medicina Legal do Porto, de 1 de setembro de 1998 
a 31 de agosto de 1999.

Formação profissional relevante: Aplicação da eliminação progres-
siva da redução “remuneratória” e de PPV nas aquisições de Serviços 
em 2016. (fevereiro de 2016); O regime da Contratação Pública no 
âmbito da celebração de contratos de empreitadas de obras Públicas 
pela AP -EM revisão. (setembro de 2016); O regime da Contratação 
Pública no âmbito da celebração de contratos de Aquisição de Bens 
e Serviços pela AP -EM revisão. (outubro de 2016); A Lei Geral de 
Trabalho em Funções Públicas e as limitações da LOE 2015. (fevereiro 
de 2015); Regime de férias, faltas e licenças: atualizado no âmbito da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovado. (julho de 2014); 
Processamento de suplementos remuneratórios e outros abonos. (outu-
bro de 2012); Reduções remuneratórias face à nova legislação para a 
Administração Pública Central e Local. (fevereiro de 2011); Tramitação 
do Procedimento Concursal de Pessoal na Administração Pública. (ja-
neiro de 2010); O regime do contrato de trabalho em funções públicas 
(Lei 59/2008). (março de 2009); Os Regimes de Vinculação, Carreiras 
e Remunerações dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas. 
(julho de 2008); O SIADAP e o Novo Sistema de Gestão de Carreiras 
e de Estrutura Remuneratória. (outubro de 2007); SPID — Sistema de 
Processamento de Deslocações. (junho de 2005); Gestão por objetivos 
na Administração Pública. (junho de 2004); O Contrato Individual de 
Trabalho na Administração Pública. (dezembro de 2004); Novo Estatuto 
do Pessoal Dirigente dos Serviços da Administração Central. (junho 
de 2004); Regime Jurídico da Função Pública. (setembro de 2003); 
Estatuto da Aposentação. (março de 2003); A Relação Jurídica de Em-
prego na Administração Pública. (março de 2000); O Balanço Social 
da Administração Pública. (fevereiro de 2002).

310201409 

 Deliberação n.º 75/2017
Torna -se público que, por deliberação do Conselho Diretivo do Instituto 

Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P. (INMLCF, I. P.), 
em sessão de 9 de setembro de 2016:

Licenciada Maria João Teles de Oliveira Anjos Porto — autorizada 
a renovação da comissão de serviço no cargo de Diretora do Serviço de 
Genética e Biologia Forenses do INMLCF, I. P., com efeitos a 11 de no-
vembro de 2016, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 23.º 
e 24.º do Estatuto do Pessoal Dirigente aprovado pela Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na redação atual.

20 de janeiro de 2017. — A Diretora do Departamento de Adminis-
tração Geral, Isabel Santos.

310200494 

 Deliberação n.º 76/2017
Em cumprimento do disposto nos artigos 45.º e 46.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, torna -se público que o Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 
Medicina Legal e Ciências Forenses, I. P., em sessão de 29 de dezembro 
de 2016, deliberou homologar as atas relativas à conclusão com sucesso 
do período experimental dos técnicos superiores Maria da Graça Simões 
da Benta e Dino Almeida Simão, na sequência de celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para ocupa-
ção de postos de trabalho do mapa de pessoal do mesmo Instituto, no 
âmbito de procedimento concursal aberto pelos avisos n.os 8684/2015 e 
11386/2015, publicados nos Diários da República, 2.ª série, respetiva-
mente, n.º 154, de 10 de agosto e 195 de 6 de outubro.

(Não carece de visto ou declaração de conformidade do Tribunal 
de Contas).

20 de janeiro de 2017. — A Diretora do Departamento de Adminis-
tração Geral, Isabel Santos.

310201474 

 Deliberação n.º 77/2017
Em cumprimento do disposto nos artigos 45.º e 46.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, torna -se público que o Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 


